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Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA

	Procedência: 5a Reunião do GT
Data: 16 e 17 de fevereiro de 2004
Processo no 02000.001082/2002-13
Assunto: Dispõe sobre o Licenciamento Ambiental para Atividades de Pesquisa Mineral por Meio de Sísmica Indutiva.


PROPOSTA DE RESOLUÇÃO - Versão Final do GT
Dispõe Sobre o Licenciamento Ambiental das Atividades de Aquisição de Dados Sísmicos Marítimos e em Zona de Transição. 

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei no 6.938, de 31 de agosto de 1981, regulamentada pelo Decreto nº 99.274, de 6 de junho de 1990 e 

Considerando a necessidade de regulamentação do processo de licenciamento ambiental das atividades de levantamento de dados sísmicos marítimos e em zona de transição;

Considerando que a atividade de levantamento de dados sísmicos marítimos é potencialmente causadora de impactos ambientais;

Considerando as possíveis interferências entre as atividades sísmicas, pesca e aqüicultura;

Considerando que os dados sísmicos auxiliam na exploração e na definição de estratégias relacionadas ao aumento, otimização e sustentabilidade da produção de petróleo e gás natural;

Considerando que as atividades de levantamento de dados sísmicos são realizadas em áreas com diferentes níveis de sensibilidade ambiental;

Considerando o caráter não permanente e a mobilidade das atividades de levantamentos de dados sísmicos;

Considerando as normas legais estabelecidas pela Agencia Nacional de Petróleo - ANP, que dispõem sobre as definições para a aquisição de dados aplicados à exploração e produção de petróleo e gás natural, resolve:

Art. 1º - As atividades de aquisição de dados sísmicos marítimos e em zonas de transição serão objeto de licenciamento ambiental especifico, em razão de seu caráter temporário, da sua mobilidade e da ausência de instalações fixas.

Art. 2º - Para efeito desta Resolução serão adotadas as seguintes definições:

I – Dados sísmicos: conjunto de informações obtidas por meio do método geofísico de reflexão ou refração sismica, que consiste no registro das ondas elásticas durante um período de tempo decorrido entre o disparo de uma fonte sonora artificial e o retorno da onda sonora gerada, após esta ter sido refletida e refratada nas interfaces de diferentes camadas rochosas em subsuperfície.

II – Zona de transição: área que inclui água rasa e a área terrestre adjacente, quando estas fazem parte de um mesmo levantamento de dados sísmicos;

III - Enquadramento – estabelecimento de classe em que se encontra o empreendimento em relação ao licenciamento ambiental, com base na Ficha de Caracterização do Empreendimento – FCE;

IV - Ficha de Caracterização do Empreendimento – FCE: é o documento apresentado pelo empreendedor, em conformidade com o modelo indicado pelo IBAMA, onde são descritos os principais elementos que caracterizam o empreendimento e a sua área de inserção, e são fornecidas informações acerca da justificativa da implantação do projeto, porte, tecnologia, principais aspectos ambientais envolvidos e existência ou não de estudos e licenças ambientais emitidas por outras instâncias do governo;

V – Termo de Referência - TR: documento fornecido pelo IBAMA ao empreendedor, onde estão estabelecidas as diretrizes, o conteúdo mínimo e a abrangência do estudo ambiental necessário ao licenciamento da atividade. 
VI – Embarcação Assistente : embarcação que acompanha o navio sísmico com a finalidade de evitar possíveis interferências com outras embarcações que estejam operando na região; 

VII – Embarcações de Apoio: embarcações empregadas no transporte de pessoal e de material, em apoio à operação do navio sísmico no mar;
VIII – Área de Sensibilidade Ambiental: área de concentração de espécies marinhas e costeiras (reprodução, alimentação, desova, recrutamento, etc.) de importância ecológica, social, cultural e econômica suscetíveis aos impactos da atividade de aquisição de dados sísmicos.

IX - Plano de Controle Ambiental de Sísmica - PCAS: documento elaborado pelo empreendedor que prevê as medidas de controle ambiental da atividade de aquisição de dados sísmicos.

X – Estudo Ambiental de Sísmica - EAS: Documento elaborado pelo empreendedor que apresenta avaliação dos impactos ambientais da atividade de aquisição de dados sísmicos.

XI – Relatório de Impacto Ambiental de Sísmica - RIAS: documento elaborado pelo empreendedor que apresenta a síntese do EAS em linguagem acessível aos interessados pela atividade, demonstrando as conseqüências ambientais da implementação do projeto de aquisição de dados sísmicos.

XII – Licença de Pesquisa Sísmica – LPS: ato administrativo pelo qual o IBAMA autoriza e estabelece as condições, restrições e medidas de controle ambiental que deverão ser seguidas pelo empreendedor para a realização da atividade de aquisição de dados sísmicos.

XIII - Conferência Popular – consiste em realização de reuniões públicas que visam a explanação da atividade de aquisição de dados sísmicos, por parte do empreendedor aos interessados, visando dirimir dúvidas e recolher dos presentes as críticas e sugestões a respeito.
Art. 3º - Compete ao IBAMA, o licenciamento ambiental da atividade de aquisição de dados sísmicos marítimos e em zona de transição.

Art. 4º - Para o licenciamento ambiental da atividade de aquisição de dados sísmicos marítimos e em zona de transição o IBAMA emitirá a Licença de Pesquisa Sísmica - LPS.

Art. 5º O procedimento de licenciamento ambiental das atividades de levantamento de dados sísmicos obedecerá às seguintes etapas:

I - Encaminhamento da FCE por parte do empreendedor;

II – Enquadramento do licenciamento pelo IBAMA, considerando as seguintes classes:

Classe 1 - Em levantamentos em profundidade inferior a 50 metros ou em áreas de sensibilidade ambiental, deverão ser observados os seguintes itens:


a) Estudo Ambiental de Sísmica/EAS e Relatório de Impacto Ambiental de Sísmica/RIAS

b) Realização de Conferência Popular, quando couber;

c) Prazo para deferimento ou indeferimento do pedido de licença: até 180 dias.

Classe 2 – Em levantamentos em profundidade situados entre 50 e 200 metros, deverão ser observados os seguintes itens:

a) Estudo requerido: Estudo Ambiental de Sísmica – EAS

b) Prazo para deferimento ou indeferimento do pedido de licença: até 120 dias.

Classe 3 –: Em levantamentos em profundidade superior a 200 metros deverão ser observados os seguintes itens:

a) 
Plano de Controle Ambiental Sísmico - PCAS

d) Prazo para deferimento ou indeferimento do pedido de licença: até 90 dias. 

III – Emissão do termo de referência pelo IBAMA;

IV – Entrega da documentação, juntamente com o requerimento da LPS pelo empreendedor;

V – Atendimento, por parte do empreendedor, de esclarecimentos e informações complementares, quando solicitados pelo IBAMA;

VI – Manifestação, pelo IBAMA, quanto ao deferimento ou indeferimento do requerimento da LPS.

§ 1º - O texto final do Termo de Referência deverá ser emitido dentro de 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da data na qual a proposição do empreendedor for protocolada no IBAMA.

§ 2º – O PCAS estabelecidos na Classe 3 do Inciso II poderão ser aplicados, em sua totalidade ou em parte às Classes 1 e 2, quando o IBAMA julgar pertinente.
§ 3º – O IBAMA estabelecerá, em conjunto com o empreendedor, Termo de Referência com detalhamento compatíveis com as classes de enquadramento previstas nesta Resolução.

§ 4º - As informações e dados apresentados durante o processo de licenciamento deverão ser sistematizadas em um banco de dados a ser coordenado pelo IBAMA. 



Art. 6o.- Sempre que julgar necessário, ou quando for solicitado por entidade civil, pelo Ministério Público, ou por 50 (cinqüenta) ou mais cidadãos, o IBAMA promoverá a realização de Conferência Popular.

§ 1º - O IBAMA, a partir da data do recebimento do Estudo Ambiental de Sismica – EAS e seu respectivo Relatório de Impacto Ambiental de Sísmica - RIAS, fixará em edital e anunciará pela imprensa local a abertura do prazo que será no mínimo de 45 dias para solicitação de Conferência Popular. 
§ 2º - Após este prazo, a convocação será feita pelo IBAMA, por meio de correspondência registrada enviada aos solicitantes e da divulgação em órgãos da imprensa local.
§ 3º - A Conferência Popular deverá ocorrer em local acessível aos interessados.

§ 4º - Em função da localização geográfica dos solicitantes, e da complexidade do tema, poderá haver mais de uma Conferência Popular sobre o mesmo projeto.

§ 5º - No caso de haver solicitação de Conferência Popular e na hipótese do IBAMA não realizá-la, a licença concedida não terá validade.

Art. 7º - A Conferência Popular será presidida pelo representante do IBAMA que, após a exposição objetiva do projeto, abrirá as discussões com os interessados presentes. 
Art 8º - Ao final de cada Conferência Popular será lavrada uma ata sucinta.
Parágrafo Único -Serão anexados à ata, todos os documentos escritos e assinados que forem entregues ao presidente dos trabalhos durante a seção.
Art. 9º - A ata da Conferência Popular e seus anexos, servirão de base, juntamente com o RIAS, para a análise e parecer final do IBAMA quanto à aprovação ou não do projeto.
Art. 10º. Na apresentação ao empreendedor do Termo de Referência para a elaboração do Estudo Ambiental de Sísmica (EAS), o IBAMA considerará a competência exclusiva, da Autoridade Marítima, para a vistoria das condições de segurança da navegação e de prevenção da poluição do meio ambiente do navio sísmico, da embarcação assistente e das demais embarcações de apoio envolvidas na atividade.

Art. 11º O IBAMA deverá observar os prazos previstos no artigo 5o, contados a partir da data do protocolo do requerimento da LPS para manifestar-se quanto ao deferimento ou indeferimento deste. 

§ 1º A contagem do prazo previsto no caput deste artigo será suspensa durante a elaboração, pelo empreendedor, dos esclarecimentos e informações complementares solicitados pelo IBAMA.

Art. 12º O empreendedor deverá atender à solicitação de esclarecimentos e informações complementares formulados pelo IBAMA dentro do prazo máximo de 4 (quatro) meses, a contar do recebimento da respectiva notificação.

§ 1º O prazo estipulado no caput poderá ser prorrogado, desde que justificado e com a concordância do IBAMA.

§ 2º A prorrogação do prazo estipulado no caput do presente artigo deverá ser solicitada ao IBAMA em até 30 (trinta) dias antes de sua expiração. 

Art 13  O IBAMA  definirá por meio de ato administrativo as áreas e períodos de restrição periódica ou temporária para a realização da atividade sísmica.

Art. 14 - Os navios sísmicos e demais embarcações envolvidas na atividade poderão utilizar em suas operações quaisquer portos ou terminais reconhecidos pela autoridade competente.
Art. 15 - A renovação da LPS deverá ser requerida com antecedência mínima de 45 (quarenta e cinco) dias da expiração do prazo de validade fixado na respectiva licença .

§ 1º – Caso o prazo acima referido seja insuficiente para a conclusão da avaliação do pedido de renovação da LPS pelo IBAMA, este comunicará a empresa solicitante o prazo de prorrogação da validade da LPS, necessário a conclusão da avaliação do pedido.
§ 2º Caso o IBAMA não se manifeste dentro do prazo fixado no caput deste artigo, a LPS ficará prorrogada até seu pronunciamento a respeito da renovação da licença.


Art. 16 - As empresas e os órgãos ambientais terão o prazo de 90 (noventa) dias para se adequarem aos pressupostos desta Resolução, a partir de sua publicação.

Art. 17 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 18 – Revogam-se as disposições em contrário.
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